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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014

IRPJ. PEDIDO DE RESTITUICAO (PER) CONDICIONADO AO DESFECHO DE
ACAO JUDICIAL. AUSENCIA DE CREDITO LIQUIDO E CERTO.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUICAO ANTES DO TRANSITO EM JULGADO. A
restituicdo de saldo negativo de IRPJ somente pode ser reconhecida
gquando o crédito for liquido e certo. Quando a apuracdo do tributo
depende do desfecho de acdo judicial pendente de decisdo transitada em
julgado, ndo se vislumbram a certeza e liquidez necessarias para o
deferimento do pedido de restituicdo.

PEDIDO DE RESTITUICAO (PER). SALDO NEGATIVO DE IRPJ. PENDENCIA DE
DECISAO JUDICIAL. PRESCRIGAO. TERMO INICIAL. Nos termos do art. 168,
inciso Il do Cédigo Tributdrio Nacional, o direito de pleitear a restituicdo
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extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados da data em
gue se tornar definitiva a decisdo administrativa ou transitar em julgado a
decisdo judicial que, no caso, confirme a liquidez e a certeza do saldo
negativo de IRPJ.

GLOSA DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. NECESSIDADE DE DILIGENCIA
FUTURA, SUBORDINADA AO DESFECHO DA LIDE PRINCIPAL.
MANUTENGCAO DA DECISAO RECORRIDA. A comprovacdo do crédito de
imposto de renda pago no exterior exige documentacdo idbnea e
compativel com a base de calculo do tributo no Brasil. Se a existéncia do
crédito encontra-se condicionada ao desfecho de acdo judicial que versa
sobre a prépria base de célculo do IRPJ, a autorizacdo para a sua restituicao
deve aguardar a decisdo final do Poder Judiciario.

IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
AUSENCIA DE PREJUIZO AO CONTRIBUINTE. A mera pendéncia de agdo
judicial ndo impde o sobrestamento do processo administrativo, salvo
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.   
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Eduarda Lacerda Kanieski – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Taranto Malheiros – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Iágaro Jung Martins, José Eduardo Dornelas Souza, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por CSN MINERAÇÃO S.A. contra o despacho decisório que indeferiu o Pedido Eletrônico de Restituição (PER) nº 30112.62866.301117.1.2.020267, referente à saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2014, no valor total de R$ 218.878.121,27.
		 Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatório da decisão de primeira instância:
		 “DESPACHO DECISÓRIO 
		 1. Trata-se de Manifestação de Inconformidade (MI) com o Despacho Decisório (DD) que indeferiu a restituição pleiteada no PER com demonstrativo de crédito, de nº 30112.62866.301117.1.2.020267. O crédito seria decorrente de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2014 (SN-IRPJ-14), de R$ 218.878.121,27 (fl. 842). 
		 2. Eis partes relevantes das intimações e do DD eletrônico (fl. 839 a 842): 
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 3. A Informação nº 14/2020-RFB/VR06A/DICRED/SNJCIRRF (fl. 846), parte integrante do DD, assim dispôs:
		 
		 /
		 
		 4. Por sua vez, a Análise de Crédito (fl., 843 a 845) trouxe as seguintes informações: 
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 5. Portanto, o pedido de restituição foi totalmente indeferido. 
		 
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
		 6. O contribuinte foi cientificado, pelo DTE, em 16/06/2020 (fl. 184) e apresentou manifestação de inconformidade (fl. 05 a 18), em 25/08/2020 (fl. 03), instruída com documentos de identificação e comprobatórios, alegando que: 
		 (...) 
		 Esclarece ser tempestiva a presente manifestação de inconformidade, tendo em vista que a Impugnante foi intimada por meio eletrônico do r. despacho decisório ora impugnado em 16.06.2020 (doc. 02), terça-feira, estando suspensa a fluência dos prazos no período de 23.03.2020 a 31.08.2020, nos termos do art. 6 da Portaria RFB nº 543, de 20.03.2020 (DOU de 23.03.2020), com a redação dada pelas Portarias RFB nº 936, de 29.05.2020, 1.097, de 30.06.2020, e 4.105, de 30.07.2020, de modo que a contagem do prazo de 30 dias terá início em 01.09.2020, terça-feira, nos termos do parágrafo único do art. 210 do CTN, vencendo-se somente no dia 30.09.2020, quarta-feira. 
		 (...) 
		 I – IMPROCEDÊNCIA DA GLOSA DO CRÉDITO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR 
		 Como visto acima, ao analisar o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-base de 2014, d. Autoridade Administrativa não confirmou o valor relativo ao imposto de renda pago no exterior ao argumento de que, “intimado a apresentar documentação relacionada ao Pedido de Restituição – PER (...) relativamente ao Imposto de Renda Pago no Exterior”, “o interessado não apresentou resposta à intimação de fls. 16/21”, de modo que “sem documentos que comprovem o valor do imposto de renda retido no exterior no valor de R$ 106.059.163,53, não é possível confirmar essa parcela na análise do PER” (doc. 02). 
		 Não obstante, embora por razões alheias à sua vontade não tenha de fato atendido àquela intimação, a Impugnante acosta à presente manifestação de inconformidade todos os documentos necessários à comprovação do imposto de renda pago no exterior, evidenciando assim a necessidade de reforma do r. despacho decisório para a confirmação do valor de R$106.059.163,53. 
		 Com efeito, a Impugnante é controladora direta da sociedade NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L, com sede na Espanha, que por sua vez controla diretamente as sociedades NAMISA HANDEL GmbH, localizada na Áustria, e NAMISA EUROPE, UNIPESSOAL, LDA, sediada na Ilha da Madeira. 
		 Desse modo, conforme se observa das respectivas demonstrações financeiras, os resultados apurados por aquelas sociedades no exterior no ano-base de 2014 foram todos consolidados na NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L, controlada direta da Impugnante, resultando no lucro disponibilizado no exterior total de €148.784.297,73, composto do seguinte modo:
		 /
		 Convertendo-se esse resultado consolidado para reais mediante a aplicação da taxa de câmbio de 3,2270, “correspondente à data do balanço apurado ou na data da disponibilização”, conforme previsto no art. 87 da Lei nº 12.973/2014, a Impugnante procedeu à adição dos rendimentos auferidos, no valor total de R$480.126.929,10, às bases de cálculo do IRPJ e de CSL, conforme se infere de sua ECF e da Parte A do LALUR relativas ao ano-base de 2014 (doc. 08). 
		 Em contrapartida, por força dos artigos 26 da Lei nº 9.249/95, 16 da Lei nº 9.430/96 e 14 da Instrução Normativa SRF nº 213/2002, faz jus a Impugnante à compensação do imposto que foi pago sobre tais rendimentos por aquela controlada no exterior com o imposto sobre a renda devido no Brasil. 
		 No caso concreto, a sociedade NAMISA EUROPE, UNIPESSOAL, LDA, controlada indireta da Impugnante, efetuou o pagamento de imposto no exterior no valor de €37.095.254,00 de principal (doc. 09), o qual, convertido em reais à mesma taxa de câmbio de 3,2270, totaliza R$119.706.384,66, valor superior portanto ao valor do imposto de renda pago no exterior deduzido na ECF (doc. 08) e não confirmado pelo r. despacho decisório de R$106.059.163,53. 
		 Assim, tendo sido acostados à presente manifestação de inconformidade todos os documentos necessários à comprovação do imposto de renda pago no exterior, resta superado o único fundamento invocado pela d. Autoridade Administrativa para a não confirmação do valor de R$106.059.163,53, razão pela qual merece reforma o r. despacho decisório. 
		 Mas não é só. 
		 II - QUANTO À PREJUDICIALIDADE FACE AOS LANÇAMENTOS OBJETO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19515.723039/2012-79 
		 Como acima mencionado, o pedido de restituição em foco foi apresentado também com o objetivo de evitar a perda do direito da Impugnante, pelo decurso do tempo, de repetir o saldo negativo a que tem direito em conformidade ao entendimento firmado no acórdão nº 1401-001.239, de 26.08.2014 (doc. 04), proferido pelo CARF nos autos do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, assim ementado: 
		 (...) 
		 Referido processo administrativo decorre de lançamentos do IRPJ e CSL, mediante os quais a fiscalização desconsiderou os negócios celebrados entre a Companhia Siderúrgica Nacional (“CSN”), Big Jump Energy Participações S.A. (“Big Jump”) e a NAMISA, sucedida pela Impugnante, relacionados à aquisição de participação societária e capitalização da NAMISA e aos contratos de longo prazo de (i) fornecimento de Minério de Ferro com Alto Teor de Sílica ROM, (ii) fornecimento de Minério de Ferro com Baixo Teor de Sílica ROM e (iii) prestação de serviços de operação de porto. 
		 Com efeito, a CSN (vendedora) firmou com a Big Jump (compradora) o Acordo de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, datado de 21.10.2008, estipulando a compra e venda de 0,7907% das ações da NAMISA, bem como a sua capitalização no valor de R$ 7,28 bilhões, sendo que em razão daquela aquisição e da capitalização a Big Jump passou a deter participação de 40% na NAMISA. Paralelamente a esse acordo, na mesma data a NAMISA celebrou com a CSN três contratos de longo prazo, pelos quais esta se comprometia perante aquela a fornecer-lhe minério de ferro, com alto e baixo teor de sílica, e a prestar-lhe serviços de operação portuária, tendo sido acordado um pré-pagamento no valor de R$ 7,28 bilhões, que seria descontado dos valores devidos à medida em que os contratos fossem sendo cumpridos. 
		 Como se depreende do Termo de Verificação Fiscal que embasa os autos de infração objeto do referido processo nº 19515.723039/2012-79 (doc. 10), nos contratos de prestação de serviços e fornecimento de minérios firmados foi estipulado que o preço a ser pago pela NAMISA seria composto de duas partes (denominadas “P1” e “P2”), sendo que a parcela correspondente a “P2” seria paga antecipadamente como sinal e a parcela correspondente a “P1” seria paga à medida em que efetivamente fornecidos os serviços e minérios contratados. A CSN, por sua vez, registraria uma obrigação com a NAMISA em seu passivo por conta do sinal recebido, e à medida em que cumpridos os contratos reconheceria e tributária como receita a totalidade do preço acordado (P1 + P2). 
		 Para facilitar a visualização de como se deu, no caso concreto, o fluxo financeiro da aquisição pela Big Jump da participação societária na NAMISA, e do pré-pagamento da parte do preço devido pelos contratos de fornecimento entre NAMISA e CSN, a Impugnante apresenta abaixo representação gráfica das operações realizadas: 
		 (...) 
		 Em virtude desses negócios jurídicos e da incorporação da Big Jump pela NAMISA, esta sociedade reconheceu, em seu resultado contábil e fiscal do ano-base 2014 (ECF 2015), receitas financeiras relativas aos juros incidentes sobre os montantes antecipados à CSN a título de pré-pagamento, custos e despesas referentes aos serviços portuários e aos minérios fornecidos, bem como despesas relacionadas à amortização do ágio registrado pela Big Jump quando da aquisição da participação de 0,7907%. 
		 Não obstante, a CSN sofreu a lavratura de autos de infração por meio dos quais lhe foi exigido o pagamento de IRPJ e CSLL sobre ganho de capital que seria devido pela alienação de sua participação societária na NAMISA, sendo que o raciocínio desenvolvido pelo ilustre fiscal autuante para justificar o lançamento realizado está assim exposto no Termo de Verificação Fiscal (doc. 10), “verbis”: 
		 (...) 
		 Muito embora esta autuação houvesse sido inicialmente cancelada pela DRJ, posteriormente foi restabelecida pela 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF no acórdão 1401-001.239, cuja ementa foi acima transcrita, e esta decisão se tornou definitiva na esfera administrativa exceto no que tange à multa qualificada, objeto de recurso especial da Fazenda Nacional. 
		 Tendo a Fazenda Nacional interposto recurso especial quanto à desqualificação da multa, o referido processo administrativo nº 19515.723039/2012-79 foi desmembrado com a abertura do processo administrativo nº 16151.720074/2017-29, no qual por meio da Carta Cobrança nº 131/2017 foi exigido da CSN o pagamento dos valores cuja exigência já se tornou definitiva na esfera administrativa 
		 Em consequência, a CSN impetrou o Mandado de Segurança nº 1002288-25.2017.4.01.3400 (doc. 11), o Mandado de Segurança nº 1007133-03.2017.4.01.3400 (doc. 12) e a Ação Anulatória nº 5021979-48.2017.4.03.6100 (doc. 13), os quais se encontram pendentes de decisão final. 
		 No entanto, a prevalecer o entendimento consubstanciado naquela decisão administrativa os valores pagos pela NAMISA à CSN a título de pré-pagamento pelo fornecimento de serviços portuários e minério deixarão de ter a natureza de antecipação de preço desses serviços e do minério, passando a compor o preço pago pela aquisição da participação societária da Impugnante. 
		 Assim, cumpre examinar quais seriam as consequências no mundo dos fatos de tratar a operação como uma compra e venda de participação societária, como entendeu o Fisco nos autos de infração objeto do processo nº 19515.723039/2012-79, e de tratá-la como uma operação de capitalização seguida de pagamento antecipado de parte do preço fixado em obrigações contratuais. 
		 (...) 
		 Assim, a prevalecer o entendimento de que a CSN e a NAMISA teriam realizado uma operação de compra e venda de participação societária, os resultados contábeis e fiscais da NAMISA seriam alterados em razão dos seguintes ajustes: (i) complementação das amortizações do ágio; (ii) reversão de parte das despesas/custos relativos à prestação de serviços portuários e ao fornecimento de minério; e (iii) reversão de parte da receita financeira referente aos juros calculados sobre o adiantamento feito à CSN. 
		 Nessa hipótese, o ágio amortizável pela Impugnante seria maior, as despesas relativas à remuneração pelos serviços prestados e minério adquirido seriam menores e os juros acrescidos ao passivo da CSN, correspondente ao adiantamento que se entendeu inexistente, não seriam receitas tributáveis. 
		 Dessa forma, considerando-se tais ajustes decorrentes do acórdão nº 1401-001.239, a Impugnante apurou em relação ao ano-base 2014 saldo negativo de IRPJ correspondente a R$218.878.121,27, conforme indicado no pedido de restituição em questão. 
		 Nesse aspecto, cumpre ressalvar que não é possível dizer, antes da decisão final, administrativa ou judicial, quanto aos lançamentos objeto do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, se o resultado constante na ECF da Impugnante, relativa ao ano-base 2014, está correto ou incorreto, pois o mesmo depende da solução definitiva do mencionado processo. 
		 Ademais, não se pode perder de vista que o prazo para pleitear a restituição do referido saldo negativo é de 5 (cinco) anos, não sendo possível precisar quando a discussão acerca da legitimidade dos lançamentos do IRPJ e da CSL, objeto daquele processo administrativo e também de processos judiciais, estará definitivamente encerrada. 
		 Assim, muito embora a Impugnante tenha convicção de que no caso concreto a fluência deste prazo só teria início com o “trânsito em julgado” da decisão final, administrativa ou judicial, relativa aos lançamentos autuados no processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, e mesmo convencida de que será reconhecida a improcedência daqueles autos de infração, a Impugnante apresentou o pedido de restituição em foco também para evitar o risco de alegação de prescrição de seu direito de repetir aquele valor. 
		 Parece claro, portanto, que há nítida prejudicialidade dos processos em que se discute a validade dos autos de infração objeto do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, impondo-se o sobrestamento do presente processo até que aqueles sejam definitivamente julgados, nos termos do art. 313, inciso V, alínea “a”, do atual Código de Processo Civil (CPC), correspondente ao art. 265, inciso IV, alínea “a” do antigo CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, “verbis”: 
		 “Art. 313. Suspende-se o processo: 
		 (...) 
		 V – quando a sentença de mérito: 
		 a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração de existência ou inexistência da relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 
		 (...)” 
		 Quanto a essa questão, a jurisprudência administrativa é pacífica no sentido de que a “pendência de decisão administrativa que influencia nos fundamentos do lançamento do crédito tributário, enseja o sobrestamento do julgamento administrativo com fulcro no artigo 265 do Código de Processo Civil” (acórdão nº CSRF/04-01.165, de 04.11.2008). 
		 Verificada, no caso concreto, a manifesta prejudicialidade dos lançamentos objeto do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79 em relação ao pedido de restituição em foco, deve ser suspenso o presente processo enquanto não houver decisão final, administrativa ou judicial, referente àqueles processos, nos termos art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC. 
		 DO PEDIDO 
		 Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, pede e espera a Impugnante seja julgada procedente a presente Manifestação de Inconformidade para o fim de reformar o r. despacho decisório ora impugnado deferindo desde logo o pedido de restituição do crédito saldo negativo de IRPJ indicado na ECF do ano-base de 2014, de R$1.377.650,57, que independe do julgamento de processos prejudiciais, sobrestando o presente processo até o julgamento definitivo, seja na esfera administrativa, seja na judicial, da validade dos lançamentos objeto do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, ou então para que seja deferido em sua totalidade o pedido de restituição formulado, como medida de Direito e de Justiça. 
		 É o relatório. Passo ao voto.”
		 
		 Acórdão de Manifestação de Inconformidade (fls.865/894)
		 A decisão de primeira instância julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, com base nos seguintes fundamentos:
		 Em primeiro lugar, entendeu-se que havia clara divergência entre os valores declarados no PER (R$ 218.878.121,27) e aqueles registrados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), onde o saldo negativo era de apenas R$ 1.377.650,57, comprometendo a certeza e a liquidez do crédito pleiteado.
		 O segundo fundamento consubstanciou-se na existência de ações judiciais, nas quais se discute a nulidade do Acórdão nº 1401.001.239 e validade dos lançamentos realizados no processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, que poderiam impactar diretamente a formação do saldo negativo ora questionado. 
		 Por fim, a DRJ enfatizou a impossibilidade de se promover diligências para sanar as supostas inconsistências documentais enquanto persistisse as demandas judiciais sobre o cerne da controvérsia envolvida no presente caso. Muito embora a Recorrente tenha anexado novos documentos na fase de impugnação, a autoridade julgadora entendeu que a pendência de litígio inviabilizava a análise plena do acervo probatório e, por conseguinte, a homologação do montante pretendido. 
		 Recurso Voluntário (fls.900/923)
		 Cientificada da decisão, a Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário alegando, em especial, que o pedido de restituição do Saldo Negativo de IRPJ, ano-calendário 2014, foi apresentado para evitar a prescrição do direito creditório, cujo fundamento decorre do entendimento firmado no Acórdão CARF nº 1401-001.239, proferido nos autos do Processo Administrativo nº 19515.723039/2012-79.
		 Caso o entendimento seja mantido, a Recorrente alega que terá direito ao crédito pleiteado, pois o ágio decorrente da transação será majorado. Se, por outro lado, a CSN vencer os processos judiciais pendentes, o crédito poderá ser reduzido, mas ainda assim restará um saldo a ser restituído.
		 Além disso, a Recorrente contesta a suposta exigência feita pela DRJ, de retificação da ECF para reconhecimento do crédito decisão de primeira instância, sob o argumento de que inexiste inconsistência a ser regularizada mediante a retificação da ECF, “uma vez que a decisão proferida no processo nº 19515.723039/2012-79 ainda não é definitiva.” Ou seja, “os ajustes na escrituração contábil e a retificação da ECF somente poderiam ser realizados após a decisão definitiva, seja ela na esfera judicial ou na administrativa, relativa ao processo nº 19515.723039/2012-79”. 
		 A Recorrente também impugna a negativa de sobrestamento do processo, ressaltando que há conexão direta entre o pedido de restituição e o resultado do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79, bem como das ações judiciais relacionadas, invocando a legislação e a jurisprudência do CARF que permitem o sobrestamento quando há prejudicialidade evidente entre os processos.
		 Por fim, questiona a glosa do imposto de renda pago no exterior, aduzindo que muito embora tenha juntado à impugnação toda a documentação necessária para comprovar o recolhimento do imposto no exterior, no valor de R$ 106.059.163,53, a autoridade fiscal não efetuou a análise dos documentos juntados, sob o argumento de que o PER e a ECF possuem valores divergentes. 
		 Diante desses argumentos, a Recorrente pede pela reforma da decisão para que seja determinado o sobrestamento do processo até decisão definitiva sobre os lançamentos que afetam o saldo negativo de IRPJ ou, alternativamente, o deferimento do pedido de restituição em sua totalidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Eduarda Lacerda Kanieski, Relatora
		 | DA ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário atende aos pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, tais como cabimento, tempestividade, interesse processual e legitimidade do sujeito passivo.
		 Portanto, conheço do presente recurso e passo a apreciar o mérito.
		 
		 
		 | DO MÉRITO
		 
		 O presente Recurso Voluntário envolve, essencialmente, discussão sobre (i) a possibilidade de se reconhecer, desde logo, o direito à restituição do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2014, fundamentado em decisão administrativa pendente de confirmação na esfera judicial, (ii) o cabimento da glosa do crédito relativo ao imposto de renda pago no exterior, considerada a documentação trazida pela Recorrente em sede de Manifestação de Inconformidade e (iii) a possibilidade de sobrestamento do julgamento até que sobrevenha decisão transitada em julgado na esfera judicial.
		 DA (IN)EXISTÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTE A PENDÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL
		 A Recorrente fundamenta seu pedido de restituição, sobretudo, nos efeitos do Acórdão CARF nº 1401-001.239 (Processo nº 19515.723039/2012-79), que discute a natureza de determinados negócios jurídicos envolvendo controladas e participações societárias. Sucede-se que a referida decisão administrativa não adquiriu caráter definitivo, eis que foi objeto de discussão judicial mediante a impetração do Mandado de Segurança nº 1002288-25.2017.4.01.3400 (fls. 678/701), do Mandado de Segurança nº 1007133-03.2017.4.01.3400 (fls. 703/730) e da Ação Anulatória nº 5021979-48.2017.4.03.6100 (fls. 732/838), ainda pendentes de trânsito em julgado.
		 Nesse contexto, observa-se que o alegado saldo negativo de IRPJ somente se confirmará se prevalecer o entendimento do Fisco acerca da configuração de negócio jurídico indireto em operação societária, hipótese que conduziria à modificação da base de cálculo do IRPJ. Em outras palavras, a quantia pleiteada representa uma projeção de cenários fiscais que ainda não se consolidaram, exatamente por dependerem do desfecho de ações judiciais.
		 O art. 170 do CTN, por sua vez, dispõe que “Alei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.”
		 Embora o referido artigo estabeleça autorização para a compensação de créditos tributários, o mesmo racional é aplicado ao pedido de restituição, uma vez que a restituição e a compensação são espécies do gênero repetição do indébito, de modo que a certeza e a liquidez do crédito tributário são requisitos necessários para o seu deferimento. 
		 Com isso, se saldo negativo de IRPJ que a Recorrente pretende restituir depende do desfecho das ações judiciais, é certo que antes da ocorrência desse fato o crédito inexiste e, portanto, carece da liquidez e certeza necessárias para o deferimento do pedido de restituição. 
		 Acrescente-se, ainda, que o objetivo principal da Recorrente é “resguardar” prazo prescricional, argumentando que a não apresentação do pedido de restituição poderia implicar eventual perda do direito de restituição do saldo negativo.
		 Todavia, melhor sorte não lhe assiste. 
		 No caso de pedido de restituição de crédito ilíquido e incerto, cuja confirmação depende de decisão administrativa definitiva, ou decisão judicial transitada em julgado, o prazo de cinco anos somente se inicia a partir da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa, ou do trânsito em julgado da decisão judicial, à luz do teor do art. 168, inciso II do CTN:
		 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
		  I - nas hipótese dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
		  II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
		 Ilustrando tal perspectiva, reproduzo excerto do Acórdão nº 1201-002.675, de relatoria do i. Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, em que se decidiu sobre caso idêntico, envolvendo a Recorrente:
		 “(...) Conforme se percebe, a Recorrente é categórica ao afirmar que apresentou o PER ora em debate apenas como forma de evitar uma prescrição de Saldo Negativo da CSLL que seria apurado no caso de prevalecer a decisão do Acórdão n. 1401001.239, mas que atualmente é objeto de questionamento pela referida Ação Anulatória.
		 Trata-se o presente pleito de restituição, portanto, de um alegado crédito de Saldo Negativo que somente seria formado na hipótese de não provimento de demanda judicial interposta.
		 Vale dizer, estamos diante de um pedido de restituição cujo crédito está condicionado ao desfecho desfavorável de uma ação judicial em trâmite.
		 Assim, caso o Autor obtenha provimento jurisdicional definitivo que corrobore a tese que advoga, não há que se falar no direito de uma reapuração da CSLL do AC 2010 e, conseqüentemente, de indébito. Caso, porém, seja mantido o entendimento proferido no Acórdão 1401-001.239, o contribuinte passaria a fazer jus ao Saldo Negativo, restando pendente apenas a validação do montante exato do crédito.
		 Nesse estado de coisas, vale assinalar que sobre a restituição de indébito tributário, dispõem os artigos 165, I e III e 168, III, do CTN, que:
		 (...)
		 Da análise das regras de restituição previstas nesses dispositivos, nota-se que se o pagamento indevido ou maior a título de tributo estiver condicionado aos efeitos de uma reforma de decisão, o termo inicial para reaver o indébito corresponde à data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial reformadora.
		 Isso significa dizer que, ao contrário do que sustenta a Recorrente, a argüida prescrição não ‘começou a correr’, uma vez que o pretenso crédito sequer se materializou.
		 Ora, se o indébito, conforme narra com precisão o contribuinte, se exterioriza no contexto de um não provimento de uma demanda judicial pendente de desfecho, o termo prescricional só se iniciaria com uma decisão judicial definitiva que lhe seja desfavorável.
		 (...)
		 Caminhando nessa mesma trilha, entendo que a Recorrente não possui nenhum crédito de Saldo Negativo até o presente momento, razão pela qual correta a decisão de primeiro grau ao indeferir o PER.
		 Também entendo que não estamos diante de processo conexo ou de hipótese para sobrestamento, afinal o PER é carente de liquidez e certeza, critérios estes que são requisitos do indébito.
		 (...)
		 Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO.
		 É como voto.” 
		 (grifos e destaques nossos)
		 
		 No mesmo sentido, colhe-se a lição do i. Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, exarada no Acórdão nº 1102-001.518, julgado em Sessão de 08/10/2024, sobre caso envolvendo a Recorrente, que reforça a impossibilidade de reconhecer-se um crédito que, até então, depende de desdobramentos judiciais futuros, ainda incertos:
		 “O contribuinte, em diversas passagens, é taxativo: o pedido de restituição visa a salvaguardar o decurso de prazo ‘prescricional’. Contudo, impossível conferir direito ao contribuinte com base em [fundadas, ou infundadas] expectativas, sob pena de, no extremo, proporcionar-lhe o indevido enriquecimento. O que se tem por certo é que inexiste crédito.
		 Enveredar pelo intrincado encadeamento de eventos societários, tidos por fraudulentos pela Fiscalização e assim decidido na esfera administrativa (anos-calendário 2009, 2010, 2011, 2013 e 2014), para deles extrair duvidosos e ilíquidos efeitos tributários, favoráveis ao sujeito passivo, tudo isso em sede de pedido de restituição de crédito sabidamente inexistente quando de sua formulação, equivaleria a vagar sem rumo.
		 Logo, quanto ao ‘expurgo’ dos tais juros auferidos pela NAMISA, SE o contribuinte sair derrotado naquelas ações judiciais, SE os efeitos das decisões que vierem a transitar em julgado se propagarem no tempo e vincularem a Administração, SE a Recorrente dispuser dos elementos de prova, os quais devem ser mantidos enquanto discutida a matéria, SE a Recorrente estiver correta, quanto ao ponto, na apuração/mensuração alternativa, SE todos esses e outros fatores um dia se alinharem, talvez o crédito reúna, ainda que em parte, os atributos de certeza e liquidez.”
		 
		 Vê-se, portanto, que a pendência de decisão judicial acerca dos fatos geradores que embasam o suposto saldo negativo impede a imediata restituição do crédito, sob pena de consagrar direito incerto e sujeito a eventual modificação, razão pela qual o recurso não merece provimento.
		 DA GLOSA DO CRÉDITO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR
		 Conforme consta na Informação nº 14/2020 (e-fls. 46), a Autoridade Administrativa não confirmou a parcela do Imposto de Renda Pago no Exterior, no valor de R$ 106.059.163,53, para fins de composição do crédito informado no pedido de restituição, uma vez que a Recorrida não apresentou documentação para comprovar o valor do imposto retido no exterior.
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente alega ter anexado os documentos que comprovam o valor do imposto pago no exterior, restando superada a fundamentação utilizada pela Autoridade Administrativa para a não confirmação do valor de R$ 106.059.163,53. 
		 No julgamento da Manifestação de Inconformidade, a decisão de primeira instância consignou que:
		 “(...) 
		 20. A disponibilização de elementos de prova, junto com a impugnação, como no caso, levaria a baixar-se o processo em diligência, para avaliação das mesmas pela Unidade de Origem, a fim de se evitar a supressão de instância. Entretanto, também, neste caso, não cabe essa providência face a propositura, pela impugnante, de ação judicial nº 5021979-48.2017.4.03.6100, TRF3, já tratada neste voto, cujo objeto são os lançamentos de IRPJ do ano-calendário de 2008, que implicam diretamente na existência do direito creditório aqui discutido. Portanto, o suposto crédito tributário só se materializará com a decisão final desse processo e a retificação da ECF, visto que ela apresenta direito creditório que não dá suporte ao valor pleiteado pelo impugnante no PER.” 
		 A Recorrente, no Recurso Voluntário, reclama a falta de análise dos documentos carreados aos autos pela DRJ, a qual limitou-se a afirmar que “não há como se confirmar” os valores de imposto pago no exterior, “pois os documentos, PER e ECF, apresentados pelo sujeito passivo, possuem valores divergentes”.
		 De modo contraditório, contudo, a Recorrente acrescenta que a divergência de valores “decorre do fato de o PER também objetivar evitar a prescrição do saldo negativo decorrente do entendimento firmado no acórdão nº 1401-001.239, e a ECF ter sido preenchida em conformidade com o enquadramento que a CSN e a Recorrente entenderam adequado para os negócios jurídicos celebrados, sendo certo, de toda forma, que a falta de retificação da ECF jamais poderia configurar fundamento para o indeferimento o pedido de restituição, pois o direito creditório restou comprovado por outros meios de prova.”
		 Analisando os autos, verifico que, de fato, a Recorrente anexou, para fins de comprovação do alegado crédito, os seguintes documentos: (i) Relatório de Auditoria Independente das Contas Abreviadas Anuais de NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L, na versão traduzida por tradutor juramentado e original (DOC. 5 – e-fls. 274/372); (ii) Trecho do Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações Financeiras Namisa Handel GmbH, na versão traduzida por tradutor juramentado e original (DOC. 6 – e-fls. 374/437); (iii) Relatório de Gestão da Namisa Europe, Unipessoal, Lda, no idioma português (Portugal), sem tradução juramentada (DOC. 7 – e.fls 439/464); (iv) ECF do ano-calendário 2014 (DOC 8. – e-fls. 466/643) e (v) Apostila do Documento relativo ao Imposto de Renda Pago no Exterior por Namisa Europe, Unipessoal, Lda, no valor de €37.095.254,00 (DOC. 9 – e-fls. 645/646). 
		 No entanto, ainda que se admita outros meios de prova para comprovar o direito creditório pleiteado pelo contribuinte, entendo que neste caso em específico, a análise de tais documentos resta prejudicada pela pendência de sentença transitado em julgado nas ações judiciais ajuizadas pela Recorrente, as quais impactarão diretamente em sua apuração e, por consequência, na existência do saldo negativo de IRPJ ora pleiteado.
		 Assim, concordo com a decisão de primeira instância no sentido de que poderia se cogitar a conversão do julgamento em diligência, baixando os autos à Unidade de Origem para avaliação dos documentos e assim evitar a supressão de instância. Ocorre que tal providência encontra óbice imediato na ausência de definição sobre a própria constituição definitiva do crédito, à vista de toda a discussão judicial que abrange a apuração do IRPJ em 2014.
		 Portanto, somente após pacificada a controvérsia principal que define a base de cálculo (e, por conseguinte, o saldo negativo e o direito à restituição/compensação) será possível realizar a apuração do saldo negativo decorrente do imposto pago no exterior. 
		 Diante de tal cenário, a manutenção da glosa, por ora, é medida que se impõe, sem prejuízo de eventual reexame futuro caso, ao final, prevaleça os lançamentos objeto do processo administrativo nº 19515.723039/2012-79 e exista crédito líquido e certo a ser restituído pela Recorrente. 
		 DA IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO
		 A Recorrente sustenta que o processo administrativo deveria ser sobrestado até o julgamento definitivo das ações judiciais que influenciam a certeza e liquidez do crédito, uma vez que a prejudicialidade externa justificaria a suspensão do feito, nos termos do art. 313, inciso V, “a”, do CPC.
		 Considerando que não há crédito líquido e certo, e que não há obstáculo ao futuro exercício do direito após o trânsito em julgado das ações que discutem as operações societárias realizadas pela Recorrente, não vislumbro fundamento para o sobrestamento dos autos. 
		 
		 | CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo-se o indeferimento do pedido de restituição formulado pelo Recorrente.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Eduarda Lacerda Kanieski
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guando ha determinacdo legal e regimental expressa ou prejuizo
irreparavel ao contribuinte. Considerando que ndo ha crédito liquido e
certo, e que ndo ha obstdculo ao futuro exercicio do direito apds o transito
em julgado das ag¢bes que discutem as operagdes societdrias realizadas
pelo contribuinte, inexiste fundamento para o sobrestamento do processo
administrativo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Eduarda Lacerda Kanieski — Relatora

Assinado Digitalmente

Rafael Taranto Malheiros — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros lagaro Jung Martins, José
Eduardo Dornelas Souza, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
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Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por CSN MINERACAO S.A. contra o
despacho deciséorio que indeferiu o Pedido Eletronico de Restituicdio ("PER") n@
30112.62866.301117.1.2.020267, referente a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario
de 2014, no valor total de RS 218.878.121,27.

Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatdrio da decisdo de primeira instancia:

“DESPACHO DECISORIO
1. Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade (MI) com o Despacho Decisério
(DD) que indeferiu a restituicdo pleiteada no PER com demonstrativo de crédito,
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de n? 30112.62866.301117.1.2.020267. O crédito seria decorrente de saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2014 (SN-IRPJ-14), de RS 218.878.121,27
(f. 842).

2. Eis partes relevantes das intimag¢oes e do DD eletrénico (fl. 839 a 842):

MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMAGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PER/DCOMP

No de Rastreamento: 128484215

1-SUJEITO PASSIVOD

CPF/CNPY NOME /NOME EMPRESARTAL
08.902.291/0001- 15 CSN MINERACAQ S.A.

JURISDICAQ:  06.1-01.01 - ARF CONGELREIRD AFATETE

RJA JOSE NICOLAU DE QUEIRCS ,189
CENTRO CONSELHEIRO LAFAIETE-MG CEP 36400-000

2-LAVRATURA

LOcAL DRF BELD HORIZ(NTE

DATA 06/12/2017

ENDEREGO AV OLEGARIO MACTEL 12360
SANTO AGOSTINHO BELD HORIZONTE-MG CEP 30180-112

3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP

DATA DA TRANSMISSAQ |NUMERQ TIPQ DE CREDITQ TIPQ DE DOCUMENTQ
30/11/2017 30112.62866.301117.1.2.02-0287 Saldo Megativo de IRPJ Ped ido de Restituigho

4= IJESCRlciU DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

(0 PER/DCOMP demonstra um crédito que j& fol informado em PER/DOOMP transmitido em data enter iar.

Periogo de apuragio do crédito do PER/DOOMP em andlise: EXERCICIO 2015 (DE 0],1‘01,’20 A 31/12/2014)
PER/DCOMP anterior com informagdo do mesmo crédito: 08747.97612.091017.1.7.02-0188

Solicita—se apresentar PER/DCOMP retif icagdor indicando corretamente o processo agninistrative oy PER/DOOMP em que o crédito foi detalhado ou,
sendo o caso, apresentando demonstrativo de novo crédito. N3o sendo retificado, este PER/DOOMP serd vinculado ao processo adninistrativo ou
PER/DCOMP anterior no qual constam informagfes relativas ao detalhamento deste mesmo crédito

Base Legal: Art. 165 e 170 da Lc1 n® 5.172, de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei n® 9.430, de 1995, com as alteragdes posterfores. Art. 76, 87 a 92
da InstrugBo Normat iva RFB n® 1.300, de 2Q12.

MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMAGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PER/DCOMP

No de Rastreamento: 1363675

1-SUJEITO PASSIVOD

CFF/OPY BOME/NME EMPRESARLAL
05.908. 231/0001-15 G MINERACAD 5.4,

JIRTSDICAD: 06.1.01.01 — A COMGELHEIR] LAFALETE
RUA JOEE MIDOLAY CE CUE IR 189
CENTRO (ONSELHE [RD LAFALETE-MG CEP 38400000

2-LAVRATURA
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LocAL [RF BELQ HOREZNTE

DATA 27/0a/ 015

BDEREQD My OLEGWRID MACIEL 230
SANTD AGOST IMHD BELD HIRIANTE-MG CEP 30180-112

3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP
DATA DA TRANSMISSAD ERD

30/11,/2017 3011262855, 301117 1. 2.02-0257 | Sa ko Megat tva o IRPY

TIFD CE COCLM
Pedidn o Festituigsn
4-DESCRI§D DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

A soma gas parce Ias E covrposig.a ] cr\sdi =] demons racas T PHYLLMP cEve ser sl 1o 1ente para comprovar a guitagso da cantr B igea ou oo
imoato cEvid, 5 %9 =l regt
Ma anglise o I’H!.d.‘ojd acIma Icen if fcach foi conatat ado q_le

TIFD DE CREDITD

- 0 wvalor g0 saldo megatiw informagn & difarents do apurads na Escrituragih ntasil Fiscal (ECF)

WP o cetentar b cradit 45. T02/000

Apuragin . EMERCiCID 2015 - o1fo1.-faoua .31.-‘12.-‘&]1&

ECF: \alor o Saldd Megattvo RE 1.377.650,5

PER/DOMP: valor b Salch Megat tvo R 218 5&3 121,27

Denorstrat 1v0 parce 133 conposigdn cradito E0F: RE 282.308.095,07 {(Imatario ¢os wa lores oo RESISTRD MG30, OWFD 2, 00 B8 a &)
Denorstrat fvo parce las conposigin crédito PER/IDIMG: R$ 282, 305.095,42 (Imetdrio das informagdes das fichas Imposto o8 Rendh pagn ma
extarior, [nposto g8 Rerda Ret b re Fonte, Pagamentos, Estimet tvas compensadas com s5a ko de [EI"iCd)S armeriores, Estimtivas parce ladas e
Deme 13 estimBt tvas comparsacdas )

S0 lic fta-se retif kar a EQF corresporeents ou spresentar FERDOIMP retif kador indicand corretaments o vabor b saldo nega iva aeradu m
perioch &, =2 for o caso, corriging o geta hamernto gas parcelas de crédito utllizadss na sua comos igH0. (Utras diwergse fas

infarmegdes do PER/DOOMP, da ECF @ da OCTF ob period) ceverdo ser sanadas (e la apressntag® o dpclaragdes retif vadgiras mo pr‘am es .abe lecida
resta intimagda.

Basa legal: Arta. 1% a 3°; art. §°, paragrafo 1° @ arts. 28, 308 ™ ch 181 9.430, b 1995. Arts. 75 e B7 a 92 ga INRAB N® 1.300, o8 22,
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° da Comunicagio: 2882615

DRF - BELO HORIZONTE
DATA DE EMISSAO: 1506/2020

1-SUJEITO PASSIVO / INT 1]
CPFICNPJ NOME / NOME EMPRESARIAL ‘

08.902 791/0001-15 CSN MINERACAD 5.4,

2-IDENTIFICAGADQ DO PERIDGOMP
PERDCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDTO TIPO DE CREDITO N* DO PROCESSO DE CREDITO
30112.62866.301117.1.2.02-0267 Exercicio 2015 - 01/01/2014 a 31122014 Saldo Megativo de IRPJ 10680-902.061/2020-15

3- FUNDAMENTAI;AO DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

[Asalisadas as fas £ acima idestificade « qui & scma das paccelas de compaiigde da coddite informadas sa

PER/DCOMP daws 4c Subicisnte pars cimprowi: & quitarhe do lepeats deids 4 & Aperass 4o salds

gative, verifieousse:

1ﬂ.']€!\.s7ﬂ.7l| 10{.6!13.117,8 34.153.137,34

o hagative Laforesds se PER/DCOH aive de erddies: R§ 215.878.121,27 Valer ECF: R§ 1.377.650,57
da ceemesigie do erddite na oo Jls F82.306. 092, 07
280.530. 444, 50
Valer do salds secative dispenivel = (Parcslis confirmadas linitade ao sematdric das parcelis ma ECF) - (IRRJ devide] limitide as mess: valer entse salds
negativa ECF « PER/DCIMP, “ofiicvade gue quands sare chleuls rasultar negative, o vALSC aech séra.
Valer do salde megative dispenivel: BS 0,00

Conelulda & andlise do direits creditdeis, chegouse & seguinte decisde:

Diante de exposte, INLEFIRG & pedide da rest 1 = do ne PERS acima Ldeneificads.

Alin do wxpeats acini, Lofosmapbes conpleneitises ssbes & aniliss e cobdits compben o deipichs decisbris. Pass aitribuintes spradtes pals desisilic
eributicio eletedaice (DTE) endas i ade las na Pazd faces ndo aptantes pale DIE, cocnsultir o despache decisbrie
complota fo w-CE, no wsdececs it i ~br, assunts “Restituigds w ", item "Consulta Dusgache Duclsdrie PER/ICOMP®.

Base lagal: Art. 168 da Lei ® 5.172, de 1966 (CTH). Area. 1% & 3% art. 6%, § 1% @ asta. 28 @ 30 da Lai 5.430, d 1996. Ase. 14 da IN BFE n® 1717, da
2017.

3. A Informacdo n2 14/2020-RFB/VRO6A/DICRED/SNIJCIRRF (fl. 846), parte
integrante do DD, assim disp0s:

MINISTERIO DA -
ECONOMIA @Recerta Federal

Informacdo nf 14/2020-RFB/VROEA/DICRED/SNICIRRF

Belo Horizonte, 19 de margo de 2020.
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PROCESSO: 13031.017797/2020-11 —PER n? 30112.62866.301117.1.2.02-0267
INTERESSADO: CSN MINERAC.EO s/a

CMNPJ/CPF: 08.902.291/0001-15

EMDERECO: -

1. O interessado em epigrafe foi intimado a apresentar documentacio relacionada
ao Pedido de Restituicdo — PER eletronico acima mencionado, cujo crédito demonstrado

pertence a sucedida Nacional Minérios 5/A, CNPJ: 08.446.702/0001-05, em consondncia com as
formalidades definidas na legislacdo, relativamente ao Imposto de Renda Pago no Exterior,
utilizado como deducdo do IRPJ, ano-calendario 2014,

2. Até a presente data, o interessado ndo apresentou resposta a Intimagdo de fls.
16/21, cuja ciéncia ocorreu em 28,/01,/2020.

3. Conforme o disposto na Instrugcdo Mormativa SRF n2 2132002, art. 14, paragrafo
14, o interessado deveria ter disponivel a documentacdo comprobatdria solicitada desde 2015:

“§ 14. Em gualquer hipodtese, a pessoa juridica no Brasil deverd colocar os
documentos comprobatorios do tributo compensaodo & disposicdo da Secretaria
da Receita Federal o partir de 12 de janeiro do ano subseglienfe go da
compensagdo.”

4. Sem documentos que comprovem o valor do imposto de renda retido no exterior
no valor de RS 106.059.163,53, ndc € possivel confirmar essa parcela na analise do PER n2
30112.62866.301117.1.2.02-0267_

4. Por sua vez, a Andlise de Crédito (fl., 843 a 845) trouxe as seguintes
informacdes:
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CNPJ do detentor do crédito: 09.445. 7021000105

Forma de Tributagde: Luc Real

Valor original do saldo negativo Informado no PER/DCOMP cvm demonstrative de credito: RS 218.878.121,27
Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

Andlise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Page no Exterior

Vo PERIDCCAMP |V Conbermsn | Vit ko Combrmazn | et
[ 06018 | o] 10805018353 Pagamarts =0 astair s oo |

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcslas Confirmadas

i o Pagacis [ yoe—
I T T 1

0,500, 20000061 51 34 P )

00360, 3050000124 34 4.153504,00

[ T A

01,707, 1000000124 34 ey

Tt 18RSI

Total Confirmads de Imposto de Renda Retide na Fonte: RS 10.963.578.74

Pagamentos

O valor confirmado 63 parcels de pagameants esta Bmitaso 30 vakar nformada no PERDCOMP no campo “Vakor Utilzads para Compor o Sakdo Negativo o Perlods”

Parcelas
[y i [y ey ey weeeererry ey e ey e | e | Ve tea |
Hucuts Comor o Sakis Napaiva
20 Pariede.
2382 | A0 | AR | 185 505,28 0,00| 0.08| 188,505, 28 145505 28 |
2382 SeabannT4 | A0 | FAd3 Sde T | 6,50 0,08 PAXSS5E 32 FAASEE AT |
e U0 | N0 14 [t 0,20 0.00) TA91263 70 T1.283,19 |
2382 | A0 | L 404 51380 | 0,00 0.08) 408481 380 4244 613,80 |
2382 AU | 2014 | 4. mass | 0,00 0.00) 340026848 AET1184,94
287 | ANALOT | A0 | 2190 21081 0,00| 0,08 981 770,5 1.8%.2m s
2382 | oo | Mhenn | 5L 6,50 0,08 843050481 A SELBE 8T
2362 A0 | 280110014 | 21487 417788 “18.42| mesa T 2145790 |
2382 00074 | 28 10014 | 24,1884 54 0,00 0.00) 24.188.284 88 28180284 B8
2382 A0 | 28 10014 | BEEST 4 .28, 37 ORI 184000 88 SEBET, 34 |
e I AN 20014 17 50z san e 0,00| 0,08 P80 B0 56 17 560 B4, 96 |
F Sz Zrwamar prvr FrrT Tt prrye e
Yot )
Tetal Confirmada de Pa;amems: RS 104.603.747,80
Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Ant , com P Admini ivo, P Judicial ou DCOMP

Parcelas Confimadas

Beaur
wwimatton compea P
Jansns | seon stz 14,010 4083 1a.era
JAN014 | 01381 240N 18,01 G0 Taas
) Eey
TR
FENP014 | 0731 24800 18,01 600088 Ereren
ARIZET4 | 2510081 2P801 15,1, 7.00.0070 4]
nameaz an0r7ss|
Tl WIBLTET

Total Confirmaga e Estimativas Compensadas com Saldo Megativa de Perlcdos Anteriores: 7S 34.183.787,94

Demais Estimativas Compensadas
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Parcelas
e
wimtien compenada compuraat
dutwzens |enzrasosnn s, oo s
napeann 10519098

411081977 1mL14TA
TIRAT SN0 A00ET m g 80|
& AT Ly |
ERT ¥ 11840
AR | £1TPABS 2041415154050 1.5 b0
AR | 3006485468 1714.1. 3042807 138807}
AR |2 BT 8a140 318058 1|
110417 SOoE000|
MAK!A| 30T04 4011141 1042007 2188831
17424000 218591
T e AR ] 100308783
bt 4| aame mesn o L naen LE20.289,35|
U0t 4 | see e 01014 380 575,24
L1LABL10 [T
10 | 16ar e s S B ar 187.750,88|
10014 (31 18v0 0101403 008 IR
104 | 38m0e siian im0 Spa T 3]
1.3.131981 ALHLT 1584
bE EEREEE ) B,
Tetal AT

Total Confimato de Demals Esimativas Compensatas: RS 2649151741

5. Portanto, o pedido de restituicdo foi totalmente indeferido.

MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

6. O contribuinte foi cientificado, pelo DTE, em 16/06/2020 (fl. 184) e apresentou
manifestacdo de inconformidade (fl. 05 a 18), em 25/08/2020 (fl. 03), instruida
com documentos de identificagdo e comprobatdrios, alegando que:

(..))
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Esclarece ser tempestiva a presente manifestacdo de inconformidade, tendo em
vista que a Impugnante foi intimada por meio eletrénico do r. despacho decisério
ora impugnado em 16.06.2020 (doc. 02), terga-feira, estando suspensa a fluéncia
dos prazos no periodo de 23.03.2020 a 31.08.2020, nos termos do art. 6 da
Portaria RFB n2 543, de 20.03.2020 (DOU de 23.03.2020), com a reda¢do dada
pelas Portarias RFB n? 936, de 29.05.2020, 1.097, de 30.06.2020, e 4.105, de
30.07.2020, de modo que a contagem do prazo de 30 dias terd inicio em
01.09.2020, terga-feira, nos termos do paragrafo Unico do art. 210 do CTN,
vencendo-se somente no dia 30.09.2020, quarta-feira.

(...)
I - IMPROCEDENCIA DA GLOSA DO CREDITO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

Como visto acima, ao analisar o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-base de
2014, d. Autoridade Administrativa ndo confirmou o valor relativo ao imposto de
renda pago no exterior ao argumento de que, “intimado a apresentar
documentacdo relacionada ao Pedido de Restituicdo — PER (...) relativamente ao
Imposto de Renda Pago no Exterior”, “o interessado ndo apresentou resposta a
intimacdo de fls. 16/21”, de modo que “sem documentos que comprovem o valor
do imposto de renda retido no exterior no valor de RS 106.059.163,53, n3o ¢é

possivel confirmar essa parcela na analise do PER” (doc. 02).

N3o obstante, embora por razdes alheias a sua vontade ndao tenha de fato
atendido aquela intimagdo, a Impugnante acosta a presente manifestagcdao de
inconformidade todos os documentos necessarios a comprova¢ao do imposto
de renda pago no exterior, evidenciando assim a necessidade de reforma do r.
despacho decisério para a confirmagédo do valor de R$106.059.163,53.
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Com efeito, a Impugnante é controladora direta da sociedade NAMISA
INTERNATIONAL MINERIQS, S.L, com sede na Espanha, que por sua vez controla
diretamente as sociedades NAMISA HANDEL GmbH, localizada na Austria, e
NAMISA EUROPE, UNIPESSOAL, LDA, sediada na llha da Madeira.

Desse modo, conforme se observa das respectivas demonstragdes financeiras, os
resultados apurados por aquelas sociedades no exterior no ano-base de 2014
foram todos consolidados na NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L, controlada
direta da Impugnante, resultando no lucro disponibilizado no exterior total de
€148.784.297,73, composto do seguinte modo:

SOCIEDADE RESULTADO DOC.
NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L (-) €320.505,00 05
NAMISA HANDEL GmbH (-) €19.285.937,93 06
NAMISA EUROPE, UNIPESSOAL, LDA (+) €168.390.740,12 07
RESULTADO CONSOLIDADO (+) €148.784.297,73 -
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Convertendo-se esse resultado consolidado para reais mediante a aplicagao da
taxa de cambio de 3,2270, “correspondente a data do balanco apurado ou na data
da disponibilizacdo”, conforme previsto no art. 87 da Lei n? 12.973/2014, a
Impugnante procedeu a adicdo dos rendimentos auferidos, no valor total de
R$480.126.929,10, as bases de cdlculo do IRPJ e de CSL, conforme se infere de sua
ECF e da Parte A do LALUR relativas ao ano-base de 2014 (doc. 08).

Em contrapartida, por forca dos artigos 26 da Lei n? 9.249/95, 16 da Lei n2
9.430/96 e 14 da Instru¢do Normativa SRF n2 213/2002, faz jus a Impugnante a
compensacdo do imposto que foi pago sobre tais rendimentos por aquela
controlada no exterior com o imposto sobre a renda devido no Brasil.

No caso concreto, a sociedade NAMISA EUROPE, UNIPESSOAL, LDA, controlada
indireta da Impugnante, efetuou o pagamento de imposto no exterior no valor de
€37.095.254,00 de principal (doc. 09), o qual, convertido em reais a mesma taxa
de cdmbio de 3,2270, totaliza R$119.706.384,66, valor superior portanto ao valor
do imposto de renda pago no exterior deduzido na ECF (doc. 08) e ndo
confirmado pelo r. despacho decisério de R$106.059.163,53.

Assim, tendo sido acostados a presente manifestacdo de inconformidade todos os
documentos necessdrios a comprovacdo do imposto de renda pago no exterior,
resta superado o Unico fundamento invocado pela d. Autoridade Administrativa
para a ndo confirmacdo do valor de R$106.059.163,53, razdo pela qual merece
reforma o r. despacho decisério.

Mas ndo é so.

Il - QUANTO A PREJUDICIALIDADE FACE AOS LANGAMENTOS OBJETO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 19515.723039/2012-79
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Como acima mencionado, o pedido de restituicdo em foco foi apresentado
também com o objetivo de evitar a perda do direito da Impugnante, pelo decurso
do tempo, de repetir o saldo negativo a que tem direito em conformidade ao
entendimento firmado no acérddo n? 1401-001.239, de 26.08.2014 (doc. 04),
proferido pelo CARF nos autos do processo administrativo n2
19515.723039/2012-79, assim ementado:

()

Referido processo administrativo decorre de langamentos do IRPJ e CSL, mediante
os quais a fiscalizagcdo desconsiderou os negdcios celebrados entre a Companhia
Siderurgica Nacional (“CSN”), Big Jump Energy Participa¢des S.A. (“Big Jump”) e a
NAMISA, sucedida pela Impugnante, relacionados a aquisicao de participacdo
societaria e capitalizacdo da NAMISA e aos contratos de longo prazo de (i)
fornecimento de Minério de Ferro com Alto Teor de Silica ROM, (ii) fornecimento
de Minério de Ferro com Baixo Teor de Silica ROM e (iii) prestacdo de servicos de
operacao de porto.
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Com efeito, a CSN (vendedora) firmou com a Big Jump (compradora) o Acordo de
Compra e Venda de Ag¢des e Outras Avencas, datado de 21.10.2008, estipulando a
compra e venda de 0,7907% das acoes da NAMISA, bem como a sua capitalizacao
no valor de RS 7,28 bilhdes, sendo que em razdo daquela aquisicdo e da
capitalizacdo a Big Jump passou a deter participacdo de 40% na NAMISA.
Paralelamente a esse acordo, na mesma data a NAMISA celebrou com a CSN trés
contratos de longo prazo, pelos quais esta se comprometia perante aquela a
fornecer-lhe minério de ferro, com alto e baixo teor de silica, e a prestar-lhe
servicos de operacdo portudria, tendo sido acordado um pré-pagamento no valor
de RS 7,28 bilhdes, que seria descontado dos valores devidos a medida em que os
contratos fossem sendo cumpridos.

Como se depreende do Termo de Verificacdo Fiscal que embasa os autos de
infracdo objeto do referido processo n? 19515.723039/2012-79 (doc. 10), nos
contratos de prestacdo de servicos e fornecimento de minérios firmados foi
estipulado que o preco a ser pago pela NAMISA seria composto de duas partes
(denominadas “P1” e “P2”), sendo que a parcela correspondente a “P2” seria
paga antecipadamente como sinal e a parcela correspondente a “P1” seria paga a
medida em que efetivamente fornecidos os servigos e minérios contratados. A
CSN, por sua vez, registraria uma obrigagdo com a NAMISA em seu passivo por
conta do sinal recebido, e a medida em que cumpridos os contratos reconheceria
e tributaria como receita a totalidade do preg¢o acordado (P1 + P2).

Para facilitar a visualizacdo de como se deu, no caso concreto, o fluxo financeiro
da aquisicdo pela Big Jump da participacao societaria na NAMISA, e do pré-
pagamento da parte do prego devido pelos contratos de fornecimento entre
NAMISA e CSN, a Impugnante apresenta abaixo representacdo grafica das
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operagdes realizadas:

()

Em virtude desses negdcios juridicos e da incorporacdo da Big Jump pela NAMISA,
esta sociedade reconheceu, em seu resultado contabil e fiscal do ano-base 2014
(ECF 2015), receitas financeiras relativas aos juros incidentes sobre os montantes
antecipados a CSN a titulo de pré-pagamento, custos e despesas referentes aos
servigos portudrios e aos minérios fornecidos, bem como despesas relacionadas a
amortizagdo do agio registrado pela Big Jump quando da aquisicdo da participacdo
de 0,7907%.

Ndo obstante, a CSN sofreu a lavratura de autos de infragdo por meio dos quais
Ihe foi exigido o pagamento de IRPJ e CSLL sobre ganho de capital que seria
devido pela alienagdo de sua participacdo societaria na NAMISA, sendo que o
raciocinio desenvolvido pelo ilustre fiscal autuante para justificar o langamento
realizado esta assim exposto no Termo de Verificagdo Fiscal (doc. 10), “verbis”:

()
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Muito embora esta autuacdo houvesse sido inicialmente cancelada pela DRJ,
posteriormente foi restabelecida pela 12 Turma da 42 Camara da 12 Secdo do
CARF no acérdao 1401-001.239, cuja ementa foi acima transcrita, e esta decisao
se tornou definitiva na esfera administrativa exceto no que tange a multa
qualificada, objeto de recurso especial da Fazenda Nacional.

Tendo a Fazenda Nacional interposto recurso especial quanto a desqualificacdo da
multa, o referido processo administrativo n2 19515.723039/2012-79 foi
desmembrado com a abertura do processo administrativo n2
16151.720074/2017-29, no qual por meio da Carta Cobranca n? 131/2017 foi
exigido da CSN o pagamento dos valores cuja exigéncia ja se tornou definitiva na
esfera administrativa

Em consequéncia, a CSN impetrou o Mandado de Seguranca n2 1002288-
25.2017.4.01.3400 (doc. 11), o Mandado de Seguranca n? 1007133-
03.2017.4.01.3400 (doc. 12) e a Ag¢do Anulatéria n2 5021979-48.2017.4.03.6100
(doc. 13), os quais se encontram pendentes de decisdo final.

No entanto, a prevalecer o entendimento consubstanciado naquela decisdo
administrativa os valores pagos pela NAMISA a CSN a titulo de pré-pagamento
pelo fornecimento de servicos portuarios e minério deixardo de ter a natureza de
antecipacdo de preco desses servicos e do minério, passando a compor o prego
pago pela aquisicdo da participacdo societaria da Impugnante.

Assim, cumpre examinar quais seriam as consequéncias no mundo dos fatos de
tratar a operacdao como uma compra e venda de participacdo societaria, como
entendeu o Fisco nos autos de infragdo objeto do processo n2
19515.723039/2012-79, e de trata-la como uma operacdo de capitalizacdo
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seguida de pagamento antecipado de parte do preco fixado em obrigaces
contratuais.

()

Assim, a prevalecer o entendimento de que a CSN e a NAMISA teriam realizado
uma opera¢do de compra e venda de participagdao societaria, os resultados
contabeis e fiscais da NAMISA seriam alterados em razdo dos seguintes ajustes: (i)
complementacdo das amortizagdes do agio; (i) reversio de parte das
despesas/custos relativos a prestacdo de servigos portudrios e ao fornecimento
de minério; e (iii) reversdo de parte da receita financeira referente aos juros
calculados sobre o adiantamento feito a CSN.

Nessa hipdtese, o agio amortizdvel pela Impugnante seria maior, as despesas
relativas a remuneragdo pelos servicos prestados e minério adquirido seriam
menores e 0s juros acrescidos ao passivo da CSN, correspondente ao
adiantamento que se entendeu inexistente, ndo seriam receitas tributaveis.

Dessa forma, considerando-se tais ajustes decorrentes do acérdao n? 1401-
001.239, a Impugnante apurou em relagdo ao ano-base 2014 saldo negativo de
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IRPJ correspondente a R$218.878.121,27, conforme indicado no pedido de
restituicio em questao.

Nesse aspecto, cumpre ressalvar gue ndo é possivel dizer, antes da decisdo final,

administrativa ou judicial, quanto aos lancamentos objeto do processo
administrativo n? 19515.723039/2012-79, se o resultado constante na ECF da
Impugnante, relativa ao ano-base 2014, esta correto ou incorreto, pois 0 mesmo

depende da solucdo definitiva do mencionado processo.

Ademais, ndo se pode perder de vista que o prazo para pleitear a restituicdo do
referido saldo negativo é de 5 (cinco) anos, ndo sendo possivel precisar quando a
discussdo acerca da legitimidade dos lancamentos do IRPJ e da CSL, objeto
daquele processo administrativo e também de processos judiciais, estara
definitivamente encerrada.

Assim, muito embora a Impugnante tenha convicgdo de que no caso concreto a
fluéncia deste prazo sé teria inicio com o “transito em julgado” da decisdo final,
administrativa ou judicial, relativa aos lancamentos autuados no processo
administrativo n? 19515.723039/2012-79, e mesmo convencida de que serd
reconhecida a improcedéncia daqueles autos de infracdo, a Impugnante
apresentou o pedido de restituicdo em foco também para evitar o risco de
alegacdo de prescri¢do de seu direito de repetir aquele valor.

Parece claro, portanto, que ha nitida prejudicialidade dos processos em que se
discute a validade dos autos de infracdo objeto do processo administrativo n2
19515.723039/2012-79, impondo-se o sobrestamento do presente processo até
gue aqueles sejam definitivamente julgados, nos termos do art. 313, inciso V,
alinea “a”, do atual Cédigo de Processo Civil (CPC), correspondente ao art. 265,
inciso 1V, alinea “a” do antigo CPC, aplicavel subsidiariamente ao processo
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administrativo fiscal, “verbis”:

“Art. 313. Suspende-se o processo:

(...)
V — quando a senten¢a de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaracdo de existéncia ou
inexisténcia da rela¢do juridica que constitua o objeto principal de outro processo
pendente;

(..)”

Quanto a essa questdo, a jurisprudéncia administrativa é pacifica no sentido de
gue a “pendéncia de decisdao administrativa que influencia nos fundamentos do
lancamento do crédito tributario, enseja o sobrestamento do julgamento
administrativo com fulcro no artigo 265 do Cddigo de Processo Civil” (acérddo n2
CSRF/04-01.165, de 04.11.2008).

Verificada, no caso concreto, a manifesta prejudicialidade dos lancamentos objeto
do processo administrativo n2 19515.723039/2012-79 em relacdo ao pedido de

El 10
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restituicdo em foco, deve ser suspenso o presente processo enquanto ndo houver
decisao final, administrativa ou judicial, referente aqueles processos, nos termos
art. 313, inciso V, alinea “a”, do CPC.

DO PEDIDO

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, pede e espera a
Impugnante seja julgada procedente a presente Manifestagdo de Inconformidade
para o fim de reformar o r. despacho decisério ora impugnado deferindo desde
logo o pedido de restituicdo do crédito saldo negativo de IRPJ indicado na ECF do
ano-base de 2014, de RS$1.377.650,57, que independe do julgamento de
processos prejudiciais, sobrestando o presente processo até o julgamento
definitivo, seja na esfera administrativa, seja na judicial, da validade dos
lancamentos objeto do processo administrativo n2 19515.723039/2012-79, ou
entdo para que seja deferido em sua totalidade o pedido de restituicdo
formulado, como medida de Direito e de Justiga.

E o relatdrio. Passo ao voto.”

Acdrdéo de Manifestacéio de Inconformidade (fls.865/894)

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a Manifestacio de

Inconformidade, com base nos seguintes fundamentos:

o Em primeiro lugar, entendeu-se que havia clara divergéncia entre os valores

declarados no PER (RS 218.878.121,27) e aqueles registrados na Escrituragdo
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Contabil Fiscal (ECF), onde o saldo negativo era de apenas RS 1.377.650,57,

comprometendo a certeza e a liquidez do crédito pleiteado.

o O segundo fundamento consubstanciou-se na existéncia de acdes judiciais,
nas quais se discute a nulidade do Acdrdao n2 1401.001.239 e validade dos
lancamentos realizados no processo administrativo n® 19515.723039/2012-
79, que poderiam impactar diretamente a formacdo do saldo negativo ora

guestionado.

o Por fim, a DRJ enfatizou a impossibilidade de se promover diligéncias para
sanar as supostas inconsisténcias documentais enquanto persistisse as
demandas judiciais sobre o cerne da controvérsia envolvida no presente
caso. Muito embora a Recorrente tenha anexado novos documentos na fase

de impugnacdo, a autoridade julgadora entendeu que a pendéncia de litigio

El 11
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inviabilizava a andlise plena do acervo probatdrio e, por conseguinte, a

homologacdao do montante pretendido.

Recurso Voluntdrio (fls.900/923)

Cientificada da decisdo, a Recorrente interpds o presente Recurso Voluntdrio
alegando, em especial, que o pedido de restituicdo do Saldo Negativo de IRPJ, ano-calendério
2014, foi apresentado para evitar a prescricao do direito creditdrio, cujo fundamento decorre do
entendimento firmado no Acérddao CARF n? 1401-001.239, proferido nos autos do Processo

Administrativo n? 19515.723039/2012-79.

Caso o entendimento seja mantido, a Recorrente alega que tera direito ao crédito
pleiteado, pois o agio decorrente da transacdo serd majorado. Se, por outro lado, a CSN vencer os
processos judiciais pendentes, o crédito podera ser reduzido, mas ainda assim restara um saldo a

ser restituido.

Além disso, a Recorrente contesta a suposta exigéncia feita pela DRJ, de retificacdo
da ECF para reconhecimento do crédito decisdao de primeira instancia, sob o argumento de que
inexiste inconsisténcia a ser regularizada mediante a retificacdo da ECF, “uma vez que a decisdo
proferida no processo n® 19515.723039/2012-79 ainda ndo é definitiva.” Ou seja, “os ajustes na
escrituragdo contabil e a retificagdo da ECF somente poderiam ser realizados apds a decisGo
definitiva, seja ela na esfera judicial ou na administrativa, relativa ao processo n®

19515.723039/2012-79”.

A Recorrente também impugna a negativa de sobrestamento do processo,
ressaltando que ha conexdo direta entre o pedido de restituicio e o resultado do processo
administrativo n? 19515.723039/2012-79, bem como das a¢des judiciais relacionadas, invocando a
legislacao e a jurisprudéncia do CARF que permitem o sobrestamento quando ha prejudicialidade

evidente entre os processos.

Por fim, questiona a glosa do imposto de renda pago no exterior, aduzindo que
muito embora tenha juntado a impugnacdo toda a documentacdo necessdria para comprovar o

recolhimento do imposto no exterior, no valor de RS 106.059.163,53, a autoridade fiscal ndo
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efetuou a andlise dos documentos juntados, sob o argumento de que o PER e a ECF possuem

valores divergentes.

Diante desses argumentos, a Recorrente pede pela reforma da decisdo para que
seja determinado o sobrestamento do processo até decisao definitiva sobre os langamentos que
afetam o saldo negativo de IRPJ ou, alternativamente, o deferimento do pedido de restituicdo em

sua totalidade.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Eduarda Lacerda Kanieski, Relatora
| DA ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntdrio atende aos pressupostos objetivos e subjetivos de
admissibilidade, tais como cabimento, tempestividade, interesse processual e legitimidade do
sujeito passivo.

Portanto, conhego do presente recurso e passo a apreciar o mérito.

| DO MERITO

O presente Recurso Voluntario envolve, essencialmente, discussdo sobre (i) a
possibilidade de se reconhecer, desde logo, o direito a restituicio do saldo negativo de IRPJ
relativo ao ano-calendario de 2014, fundamentado em decisao administrativa pendente de
confirmacdo na esfera judicial, (ii) o cabimento da glosa do crédito relativo ao imposto de renda
pago no exterior, considerada a documentacao trazida pela Recorrente em sede de Manifestacao
de Inconformidade e (iii) a possibilidade de sobrestamento do julgamento até que sobrevenha

decisdo transitada em julgado na esfera judicial.
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1 DA (IN)EXISTENCIA DE CREDITO TRIBUTARIO ANTE A PENDENCIA DE DECISAO JUDICIAL

A Recorrente fundamenta seu pedido de restituicdao, sobretudo, nos efeitos do
Acérddo CARF n? 1401-001.239 (Processo n? 19515.723039/2012-79), que discute a natureza de
determinados negdcios juridicos envolvendo controladas e participagdes societdrias. Sucede-se
que a referida decisdo administrativa ndo adquiriu carater definitivo, eis que foi objeto de
discussdo judicial mediante a impetracgdo do Mandado de Seguranca n? 1002288-
25.2017.4.01.3400 (fls. 678/701), do Mandado de Seguranga n? 1007133-03.2017.4.01.3400 (fls.
703/730) e da Acdo Anulatéria n2 5021979-48.2017.4.03.6100 (fls. 732/838), ainda pendentes de

transito em julgado.

Nesse contexto, observa-se que o alegado saldo negativo de IRPJ somente se
confirmara se prevalecer o entendimento do Fisco acerca da configuracdo de negdcio juridico
indireto em operacdo societdria, hipdtese que conduziria a modificacdo da base de calculo do IRPJ.
Em outras palavras, a quantia pleiteada representa uma projecao de cenarios fiscais que ainda nao

se consolidaram, exatamente por dependerem do desfecho de ag¢Ges judiciais.

O art. 170 do CTN, por sua vez, dispde que “Alei pode, nas condicbes e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,

autorizar a compensac@o de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.”

Embora o referido artigo estabeleca autorizacdo para a compensacdo de créditos
tributarios, o mesmo racional é aplicado ao pedido de restituicdo, uma vez que a restituicao e a
compensacado sao espécies do género repeticdo do indébito, de modo que a certeza e a liquidez do

crédito tributario sdo requisitos necessarios para o seu deferimento.

Com isso, se saldo negativo de IRPJ que a Recorrente pretende restituir depende do
desfecho das acGes judiciais, é certo que antes da ocorréncia desse fato o crédito inexiste e,

portanto, carece da liquidez e certeza necessarias para o deferimento do pedido de restituicao.

Acrescente-se, ainda, que o objetivo principal da Recorrente é “resguardar” prazo
prescricional, argumentando que a ndo apresentacdo do pedido de restituicdo poderia implicar

eventual perda do direito de restituicdo do saldo negativo.

Todavia, melhor sorte nao lhe assiste.
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No caso de pedido de restituicao de crédito iliquido e incerto, cuja confirmacgao
depende de decisdao administrativa definitiva, ou decisdo judicial transitada em julgado, o prazo de
cinco anos somente se inicia a partir da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa,

ou do transito em julgado da decisdo judicial, a luz do teor do art. 168, inciso Il do CTN:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdao extingue-se com o decurso do prazo de
5 (cinco) anos, contados:

| - nas hipdtese dos incisos | e Il do art. 165, da data da extingdo do crédito
tributario; (Vide art 3 da LCp n2 118, de 2005)

Il - na hipdtese do inciso Ill do art. 165, da data em que se tornar definitiva a
decisdo administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha
reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisdo condenatéria.

llustrando tal perspectiva, reproduzo excerto do Acérddo n2 1201-002.675, de
relatoria do i. Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, em que se decidiu sobre caso idéntico,

envolvendo a Recorrente:

“(...) Conforme se percebe, a Recorrente é categdrica ao afirmar que apresentou o
PER ora em debate apenas como forma de evitar uma prescricdio de Saldo
Negativo da CSLL que seria apurado no caso de prevalecer a decisdo do Acérdao
n. 1401001.239, mas que atualmente é objeto de questionamento pela referida
Acdo Anulatéria.
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Trata-se o presente pleito de restituicdo, portanto, de um alegado crédito de

Saldo Negativo que somente seria formado na hipdtese de ndo provimento de

demanda judicial interposta.

Vale dizer, estamos diante de um pedido de restituicio cujo crédito esta
condicionado ao desfecho desfavoravel de uma acdo judicial em tramite.

Assim, caso o Autor obtenha provimento jurisdicional definitivo que corrobore a
tese que advoga, ndo ha que se falar no direito de uma reapuragao da CSLL do AC
2010 e, conseqientemente, de indébito. Caso, porém, seja mantido o
entendimento proferido no Acérdao 1401-001.239, o contribuinte passaria a fazer
jus ao Saldo Negativo, restando pendente apenas a validacdao do montante exato
do crédito.

Nesse estado de coisas, vale assinalar que sobre a restituicdo de indébito
tributario, dispdem os artigos 165, | e lll e 168, Ill, do CTN, que:

()

Da andlise das regras de restituicdao previstas nesses dispositivos, nota-se que se_o
pagamento indevido ou maior a titulo de tributo estiver condicionado aos
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efeitos de uma reforma de decisdo, o termo inicial para reaver o indébito

corresponde a data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa ou

passar em julgado a decisdo judicial reformadora.

Isso significa dizer que, ao contrario do que sustenta a Recorrente, a arglida
prescrigdo ndo ‘comegou a correr’, uma vez que o pretenso crédito sequer se
materializou.

Ora, se o indébito, conforme narra com precisdao o contribuinte, se exterioriza

no contexto de um n3do provimento de uma demanda judicial pendente de

desfecho, o termo prescricional sé se iniciaria com uma decisdo judicial

definitiva que lhe seja desfavoravel.

(..))

Caminhando nessa mesma trilha, entendo que a Recorrente ndo possui nenhum

crédito de Saldo Negativo até o presente momento, razdo pela qual correta a
decisdo de primeiro grau ao indeferir o PER.

Também entendo que ndo estamos diante de processo conexo ou de hipdtese
para sobrestamento, afinal o PER é carente de liquidez e certeza, critérios estes
gue sao requisitos do indébito.

(...)
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTARIO.
E como voto.”

(grifos e destaques nossos)
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No mesmo sentido, colhe-se a licdo do i. Conselheiro Fernando Beltcher da Silva,

exarada no Acérddo n? 1102-001.518, julgado em Sessdo de 08/10/2024, sobre caso envolvendo a

Recorrente, que reforca a impossibilidade de reconhecer-se um crédito que, até entdo, depende
de desdobramentos judiciais futuros, ainda incertos:

“O contribuinte, em diversas passagens, é taxativo: o pedido de restituicdo visa a

salvaguardar o decurso de prazo ‘prescricional’. Contudo, impossivel conferir

direito ao contribuinte com base em [fundadas, ou infundadas] expectativas, sob

pena de, no extremo, proporcionar-lhe o indevido enriquecimento. O que se tem
por certo é que inexiste crédito.

Enveredar pelo intrincado encadeamento de eventos societdrios, tidos por

fraudulentos pela Fiscalizacdo e assim decidido na esfera administrativa (anos-
calendario 2009, 2010, 2011, 2013 e 2014), para deles extrair duvidosos e
iliguidos efeitos tributarios, favoraveis ao sujeito passivo, tudo isso em sede de

pedido de restituicio de crédito sabidamente inexistente quando de sua

formulacdo, equivaleria a vagar sem rumo.
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Logo, quanto ao ‘expurgo’ dos tais juros auferidos pela NAMISA, SE o contribuinte
sair derrotado naquelas a¢des judiciais, SE os efeitos das decisbes que vierem a
transitar em julgado se propagarem no tempo e vincularem a Administracdo, SE a
Recorrente dispuser dos elementos de prova, os quais devem ser mantidos
enquanto discutida a matéria, SE a Recorrente estiver correta, quanto ao ponto,
na apuracdo/mensuracdo alternativa, SE todos esses e outros fatores um dia se
alinharem, talvez o crédito redna, ainda que em parte, os atributos de certeza e
liquidez.”

Vé-se, portanto, que a pendéncia de decisdo judicial acerca dos fatos geradores que
embasam o suposto saldo negativo impede a imediata restituicdo do crédito, sob pena de
consagrar direito incerto e sujeito a eventual modificacdo, razdo pela qual o recurso ndo merece

provimento.

2 DA GLOSA DO CREDITO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

Conforme consta na Informacgdo n2 14/2020 (e-fls. 46), a Autoridade Administrativa
ndo confirmou a parcela do Imposto de Renda Pago no Exterior, no valor de RS 106.059.163,53,
para fins de composicao do crédito informado no pedido de restituicdo, uma vez que a Recorrida

ndo apresentou documentacgao para comprovar o valor do imposto retido no exterior.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente alega ter anexado os
documentos que comprovam o valor do imposto pago no exterior, restando superada a
fundamentacdo utilizada pela Autoridade Administrativa para a ndo confirmag¢do do valor de RS

106.059.163,53.

No julgamento da Manifestacao de Inconformidade, a decisdo de primeira instancia

consignou que:

“(...)

20. A disponibilizagcdao de elementos de prova, junto com a impugnagao, como no
caso, levaria a baixar-se o processo em diligéncia, para avaliagdo das mesmas pela
Unidade de Origem, a fim de se evitar a supressdo de instancia. Entretanto,
também, neste caso, ndo cabe essa providéncia face a propositura, pela
impugnante, de acdo judicial n? 5021979-48.2017.4.03.6100, TRF3, ja tratada
neste voto, cujo objeto sdo os lancamentos de IRPJ do ano-calendario de 2008,
que implicam diretamente na existéncia do direito creditdério aqui discutido.

Portanto, o suposto crédito tributdrio sé se materializard com a decisdo final
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desse processo e a retificacdo da ECF, visto que ela apresenta direito creditdrio
gue ndo da suporte ao valor pleiteado pelo impugnante no PER.”

A Recorrente, no Recurso Voluntario, reclama a falta de analise dos documentos
carreados aos autos pela DRJ, a qual limitou-se a afirmar que “ndo hd como se confirmar” os
valores de imposto pago no exterior, “pois os documentos, PER e ECF, apresentados pelo sujeito

passivo, possuem valores divergentes”.

De modo contraditdrio, contudo, a Recorrente acrescenta que a divergéncia de
valores “decorre do fato de o PER também objetivar evitar a prescrico do saldo negativo
decorrente do entendimento firmado no acdrdéo n® 1401-001.239, e a ECF ter sido preenchida em
conformidade com o enquadramento que a CSN e a Recorrente entenderam adequado para os
negdcios juridicos celebrados, sendo certo, de toda forma, que a falta de retificagdo da ECF jamais
poderia configurar fundamento para o indeferimento o pedido de restitui¢cGo, pois o direito

creditdrio restou comprovado por outros meios de prova.”

Analisando os autos, verifico que, de fato, a Recorrente anexou, para fins de
comprovacdo do alegado crédito, os seguintes documentos: (i) Relatério de Auditoria
Independente das Contas Abreviadas Anuais de NAMISA INTERNATIONAL MINERIOS, S.L, na
versdo traduzida por tradutor juramentado e original (DOC. 5 — e-fls. 274/372); (ii) Trecho do
Relatério de Auditoria sobre as Demonstra¢des Financeiras Namisa Handel GmbH, na versao
traduzida por tradutor juramentado e original (DOC. 6 — e-fls. 374/437); (iii) Relatério de Gestdo
da Namisa Europe, Unipessoal, Lda, no idioma portugués (Portugal), sem traducdo juramentada
(DOC. 7 —e.fls 439/464); (iv) ECF do ano-calendario 2014 (DOC 8. — e-fls. 466/643) e (v) Apostila do
Documento relativo ao Imposto de Renda Pago no Exterior por Namisa Europe, Unipessoal, Lda,

no valor de €37.095.254,00 (DOC. 9 — e-fls. 645/646).

No entanto, ainda que se admita outros meios de prova para comprovar o direito
creditdrio pleiteado pelo contribuinte, entendo que neste caso em especifico, a andlise de tais
documentos resta prejudicada pela pendéncia de sentenca transitado em julgado nas agdes
judiciais ajuizadas pela Recorrente, as quais impactardo diretamente em sua apuracao e, por

consequéncia, na existéncia do saldo negativo de IRPJ ora pleiteado.
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Assim, concordo com a decisdo de primeira instancia no sentido de que poderia se
cogitar a conversao do julgamento em diligéncia, baixando os autos a Unidade de Origem para
avaliagdo dos documentos e assim evitar a supressao de instancia. Ocorre que tal providéncia
encontra obice imediato na auséncia de definicdo sobre a prépria constituicdao definitiva do

crédito, a vista de toda a discussao judicial que abrange a apuracdo do IRPJ em 2014.

Portanto, somente apds pacificada a controvérsia principal que define a base de
calculo (e, por conseguinte, o saldo negativo e o direito a restituicio/compensacdo) serd possivel

realizar a apuragdo do saldo negativo decorrente do imposto pago no exterior.

Diante de tal cenario, a manutencao da glosa, por ora, € medida que se impde, sem
prejuizo de eventual reexame futuro caso, ao final, prevaleca os lancamentos objeto do processo
administrativo n? 19515.723039/2012-79 e exista crédito liquido e certo a ser restituido pela

Recorrente.

3 DA IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO

A Recorrente sustenta que o processo administrativo deveria ser sobrestado até o
julgamento definitivo das acdes judiciais que influenciam a certeza e liquidez do crédito, uma vez
gue a prejudicialidade externa justificaria a suspensao do feito, nos termos do art. 313, inciso V,

“a” do CPC.

Considerando que ndo ha crédito liquido e certo, e que ndao ha obstaculo ao futuro
exercicio do direito apds o transito em julgado das a¢des que discutem as operacdes societarias

realizadas pela Recorrente, nao vislumbro fundamento para o sobrestamento dos autos.

| CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario, mantendo-se o

indeferimento do pedido de restituicdo formulado pelo Recorrente.

1«

CPC - Art. 313. Suspende-se o processo: (...)

V — quando a sentenga de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaracdo de existéncia ou de inexisténcia de relagédo
juridica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;”
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Assinado Digitalmente

Eduarda Lacerda Kanieski
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